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Boa tarde,
 
segue em anexo a impugnação do processo licitatório 048/2023.
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Contagem-MG, 27 de abril de 2023. 
  

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE/MG. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023, TOMADA DE PREÇO 007/2023 
 

Prezados Senhores, 
 
Em atenção ao objeto em epígrafe, a BMB CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 39.574.639/0001-16, com sede na Rua Cel. Gabriel Capistrano, 165, bairro 
Industrial Santa Rita, CEP 32.240-140, Contagem, Minas Gerais, representada neste ato por Leandro 
Rodrigues Pereira, CPF: 073.635.946-00, Sócio-Diretor, seu representante respeitosa e 
tempestivamente, com fulcro no art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda, no item 12 do Edital em 
epígrafe interpor a presente IMPUGNAÇÃO aos seus termos, conforme se passa a expor.  
 

DA TEMPESTIVIDADE 

Preliminarmente é de se assinalar que o presente recurso é tempestivo, tendo em vista que o 

prazo para apresentação da presente impugnação, conforme o item 12.1 do instrumento convocatório 

é de 05 dia uteis antes da abertura nestes termos o prazo se finda na data de 27/04/2023. Outrossim, 

demonstrado o requisito da tempestividade, se requer desde já que o presente recurso seja 

plenamente conhecido e, após, analisado, seja julgado procedente o seu pedido.  

 

RESUMO DOS FATOS 

 

Trata-se de Tomada de Preços que tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para execução de galeria pré-moldada em concreto armado, em trecho das ruas Marechal Floriano 

Peixoto e Doutor Moreira, até o lançamento no rio Bananeiras, para escoamento de águas pluviais, 

de acordo com os projetos quantitativos e condições contidos nos Anexos I e II, integrantes do Edital. 

Necessária, porém, a retificação de alguns itens do Edital e anexos, para adequá-lo à Lei, à 

jurisprudência e à melhor doutrina aplicável a matéria, coma sua republicação, nos termos do §4º do 

art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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AUSÊNCIA DE ENSAIO DE SONDAGEM DO TERRENO E MAPEAMENTO DE 

POSSÍVEIS INTERFRÊNCIAS NA ÁREA ABRANGIDA PELA OBRA 

 

Após verificação da documentação disponibilizada no site oficial do 

município http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/ e download do arquivo zipado, 

disponibilizado na página 55 do Edital de Licitação através do link 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/wp-content/uploads/lici/TP007.2023.zip, não foi 

constatado a presença do arquivo de relatório de ensaio de sondagem do terreno realizado e 

mapeamento das possíveis interferências, onde a ausência desses importantes documentos, 

trazemos à baila o conceito de projeto básico constante na lei 8.666/93: 

 

 A denominação de PROJETO BASICO, conforme o ART 6 da Lei 

8666/1993: 

 

 Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

[...] IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou 

complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base 

nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de Execução, devendo conter os 

seguintes elementos: 

 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão 
global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com 
clareza; 
 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de 
variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de 
realização das obras e montagem; 
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c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 
equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que 
assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar 
o caráter competitivo para a sua execução; 
 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 
construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a 
obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;  
 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 
 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; [...] 
(Grifo nosso). 
                  

                      Diante do exposto acima, apesar de ser denominado “projeto básico”, todas as 

informações necessárias à elaboração do orçamento devem ser apresentadas, assim como a sua 

conferência por parte das licitantes. Nesse sentido, a ausência de sondagens do terreno e 

mapeamento de eventuais interferências além de lançarem dúvidas sobre a aplicabilidade da solução 

adotada, impossibilitam que as licitantes avaliem corretamente os custos envolvidos no processo. 

A Lei nº 8.666/1993, prevê como dever da Administração Pública a apresentação, no processo 

licitatório, de todos os elementos e informações necessários à elaboração das propostas pelos 

licitantes, o que se dá pelo projeto básico ou pelo termo de referência. Dessa forma, os particulares 

que desejam contratar com o Poder Público conhecerão completamente objeto da licitação, de modo 

a permitir a devida orçamentação de preços e a avaliação de riscos. 

                  Isso é evidente, pois que, se a licitação é processo ótimo e isonômico de contratação 

pública, que almeja à contratação do concorrente mais qualificado e apto ao exercício do serviço 

público, conclui-se por ser imprescindível o cumprimento de tais requisitos pela Administração; 

conforme devidamente explicitado no artigo 47 da Lei Federal nº 8.666/1993, in verbis: 

 

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada 

a modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração 

deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos 

e informações necessários para que os licitantes possam elaborar suas 

propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da 

licitação. 
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Sobre essa disposição, Marçal Justen Filho assevera que “O art. 47 formulou disposição de cristalina 

obviedade e teoricamente dispensável. Em qualquer caso, a Administração tem o dever de detalhar o 

objeto da licitação e fornecer aos interessados informações completas, que permitam a formulação 

das propostas”. 

 

É certo que, caso haja ocorrência de falha técnica da própria Administração Pública no projeto, não 

pode o contratado prejudicar-se, pois o ônus concernente à elaboração de edital e projeto escorreitos 

é daquela, conforme preleciona, novamente, Marçal Justen Filho1: 

 

O art. 47 é obstáculo à elaboração de editais introduzindo fatores aleatórios em 

licitações de obras e serviços, mesmo quando a execução se deva fazer sob 

empreitada por preço global. A Administração tem o dever de apurar todas as 

circunstâncias que possam influenciar na execução do futuro contrato, 

especialmente quando a empreitada for por preço global. É nulo o edital que 

albergue fatores ocultos ou aleatórios acerca da execução do objeto licitado. 

 

Aliás, não é outro o entendimento da jurisprudência. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJSP) já reconheceu que pode ser “impossível a execução de contrato por falha no projeto 

desenvolvido pela contratante”2. Além disso, em outro julgado, também decidiu que a presença de 

falha técnica no projeto apresentado pela Administração Pública autoriza o aditamento do objeto do 

contrato. Veja-se a ementa do acórdão: 

 

RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

COMUM – DIREITO  ADMINISTRAÇÃO – LICITAÇÃO – 

CONTRATO ADMINISTRATIVO – – RESCISÃO CONTRATUAL 

– IMPOSIÇÃO DA MULTA PREVISTA NO CONTRATO – 

PRETENSÃO AO RECONHECIMENTO DA NULIDADE DA 

REFERIDA SANÇÃO PECUNIÁRIA – POSSIBILIDADE. […] 2. No 

mérito, presença de falha técnica no projeto apresentado pela 

Administração Pública, reconhecida por meio da prova pericial 

produzida nos autos, durante a instrução do processo, sob o crivo 

do contraditório. 3. Tal situação autorizava o aditamento do objeto 

                                                           
1 FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos: lei 8.666/93. ed 16., rev., atual. e ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. p. 849. 
2 TJSP; Remessa Necessária Cível nº 0016580-34.2009.8.26.0053; Rel. o Des. José Maria Câmara Junior; 8ª Câmara de Direito 
Público; j. 14.6.17 
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do contrato. 4. Violação do disposto no artigo 47 da Lei Federal nº 

8.666/93. 5. Inexistência de culpa da licitante no inadimplemento 

do contrato.3 

 

Em face da constatação da falta de relatórios na elaboração do instrumento convocatório bem como 

no Termo de referência/Projeto básico, Planilha e Projeto, vimos diante deste ente aponta-los para 

fins da correção necessária do instrumento convocatório e consequente viabilização na participação 

do processo licitatório. 

DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada PROCEDENTE a fim 

de que incluído o relatório da sondagem e demais intervenções prévias ao início da obra e 
memorial de cálculo dos quantitativos orçados. 
 
Pelo que pede deferimento, 
 

Atenciosamente, 

 

Contagem - MG, 27 de abril de 2023. 

 

 

  

BMB CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 

CNPJ 39.574.639/0001-16 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BMB CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

CONTAGEM

27 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000887982

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211919107 em 27/10/2020 da Empresa BMB CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA, Nire 31211919107 e
protocolo 206604653 - 27/10/2020. Autenticação: 21BA849DAF44D1DFF1D5EC38917CF3DE40976E68. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/660.465-3 e o código de segurança Svez
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/660.465-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000887982

Data

27/10/2020

073.635.946-00 LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

084.082.016-03 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA MARQUES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BMB CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

1. PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESÁRIO,

Solteiro, data de nascimento 23/06/1987, nº do CPF 084.082.016-03, documento de identidade

MG15627346, SSP, MG, com domicílio / residência a ALAMEDA DAS MARGARIDAS, número

156, bairro / distrito VALE DO SOL, município OLIVEIRA - MINAS GERAIS, CEP 35.540-000 e

2. LEANDRO RODRIGUES PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA,  ENGENHEIRO, Casado,

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 073.635.946-00, documento de identidade

mg14587459, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA W DOIS, número 75, bairro / distrito

PONGELUPE (BARREIRO), município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 30.628-015.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de BMB CONSTRUCOES E

TERRAPLANAGEM LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia CONSTRUTORA BMB.

Cláusula Segunda - O objeto social será SERVICOS DE ENGENHARIA,  CONSTRUCAO DE

EDIFICIOS RESIDENCIAS E COMERCIAIS,  BEMCOMO A CONSTRUCAO DE OBRAS DE

ARTE E DE PONTES,  TUNEIS,  VIADUTOS,  ELEVADOS, PASSARELAS,  INSTALACOES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS,  OBRAS DE ACABAMENTO EALVENARIA,  TELHADOS E

COBERTURAS,  INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA,  PINTURADE EDIFICIOS,

PERFURACAO DE POCOS DE AGUA,  SERVICOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, SERVICOS

DE PAISAGISTICO,  HIGIENIZACAO E MANUTENCAO DE PREDIOS E OS SERVICOSDE

PAVIMENTACAO,  SERVICOS DE TERRAPLANAGEM E DE APOIO BEM COMO

DEGERENCIAMENTO DE ADMINISTRACAO DE OBRAS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA CORONEL GABRIEL CAPISTRANO, número

165, bairro / distrito INDUSTRIAL SANTA RITA, município CONTAGEM - MG, CEP 32.240-140.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 23/10/2020 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 50.000 50.000,00

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA MARQUES 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2000887982

1/
MG00263282

3

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BMB CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador/sócio LEANDRO

RODRIGUES PEREIRA,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CONTAGEM - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

contagem, 23 de Outubro de 2020.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/660.465-3.

Página 1 de 1

A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
1º, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 20/660.465-3, em 27/10/2020 da
empresa: BMB CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA, nire: 3121191910-7 , foi deferido
digitalmente sob o número 31211919107, em 27/10/2020 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13
de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

073.635.946-00 LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

084.082.016-03 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA MARQUES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

073.635.946-00 LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

084.082.016-03 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA MARQUES

Belo Horizonte. terça-feira, 27 de outubro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 27/10/2020, às 10:08 conforme horário oficial de Brasília.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
































































